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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O senhor diretor da Faculdade de Engenharia de Bauru indica 

a este Conselho o senhor Izidoro Schafranski Neto para lecionar, na cate-

goria docente de Professor I, a disciplina "Topografia", junto ao Depar-

tamento de Engenharia Civil. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é engenheiro civil, formado em 1974 pela Fa-

culdade de Engenharia Civil de Bauru .É também licenciado em Matemática 

pela Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras, de Ponta Gros- 

sa. Ambos os diplomas estão devidamente registrados. 

Freqüentou curso de Engenharia de Segurança do Trabalho, 

com 360 horas-aula, obtendo o título de Engenheiro de Segurança do Traba-

lho,nos termos do que dispõe a Portaria nº 3.089 de 2.4.73 do Ministério 

do Trabalho. 

A sua experiência docente se refere a escolas de 1º e de 2º 

Grau, onde lecionou Matemática, Física e Prática de Laboratório. 

Os títulos apresentados são insuficientes para aprovar a in-

dicaçao. 

II - CONCLUSÃO 

Desfavorável à contratação do Isidoro Schafranski Neto pa-

ra, como Professor I, lecionar a disciplina "Topografia", na Faculdade 

de Engenharia de Bauru. 

São Paulo, 30 de janeiro de 1978 

Conselheiro: José António Trevisan - Relator 
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III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como 

seu Parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Celso Volpe, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, José Antô-

nio Trevisan e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, 08 de março de 

1978. 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanimidade 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em 22 de março de 1978. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


